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CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO,  

APERFEIÇOAMENTO E ESPECIALIZAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ARAGUAÍNA E INSTITUI O CONSELLHO GESTOR. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVOU e Eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPITULO I 

 

DO FUNDO MUNICIPAL DE CAPACITAÇAO, APERFEIÇOAMENTO E 

ESPECIALIZAÇÃO 

  

Seção I 

Do Fundo 

  

Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Capacitação, Aperfeiçoamento e 

especialização dos Servidores Públicos do Município de Araguaína e instituído o Conselho Gestor, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Administração. 

  

Seção II 

Objetivos e Fontes 

  
Art 2° - O Fundo Municipal de capacitação, aperfeiçoamento e especialização, de 

natureza contábil, tem o objetivo de alocar recursos para o funcionamento e manutenção da escola e 

gestão pública do município. 

  
Art. 3° - Os recursos que irão formentar o Fundo Municipal serão origináveis das 

seguintes fontes: 

 

I - Lei orçamentária Anual; 

II - Convênios e parcerias com entidades públicas e privadas; 

III - Outras fontes. 

 

Seção III 

Aplicações dos Recursos 

  

Art. 4° - Os recursos do Fundo Municipal para Capacitação, Aperfeiçoamento e 

Especialização terão a seguinte destinação: 

 

I - Edificações, instalações, mobiliárias e utensilios; 



 

 
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
CGC 01.830.793/0001-39  

ADMINISTRAÇÃO – 2009/2012 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

II - Funcionamento e manutenção das atividades tais como: 

  a) pessoal; administrativo; transporte; locações; contratações; 

produção e aquisição de material pedagógico; entre outras. 

 

  

CAPITULO II 

DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 

  
Art. 5° - O Fundo Municipal de Capacitação, Aperfeiçoamento e Especialização 

dos Servidores Públicos será gerido por um Conselho Gestor de caráter deliberativo e será composto 

pelos seguintes representantes: 

 

I - Secretario(a) Municipal de Administração; 

II - Diretor (a) da Escola Municipal de Gestão Publica de Araguaína; 

III - Diretor (a) de Pessoal e Recursos Humanos. 

  

Parágrafo Único - A presidência do Conselho Gestor será exercida pelo 

secretário(a) Municipal de Administração. 

 

Seção II 

Competência do Conselho Gestor 

  
Art. 6° - Ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Capacitação e 

Aperfeiçoamento dos Servidores Públicos compete: 

  

I - Coordenar os recursos patrimoniais, econômico e financeiros da 

Escola de Gestão Pública de Araguaína, incluindo a captação de 

recursos financeiros; 

   

II - Promover a articulação com os demais órgãos da Administração 

Direta e Indireta, visando o apoio para a organização, e 

implementação de programas e projetos de capacitação, formação 

continuada e desenvolvimento profissional dos servidores; 

   

III - Estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de 

ação, alocação de recursos e atendimento dos beneficiários dos 

programas educacionais, observados o disposto nesta Lei, a política 

e o projeto pedagógico; 

   

IV - Aprovar orçamentos, planos de aplicação e metas anuais e 

plurianuais dos recursos; 
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V - Deliberar sobre as contas do Fundo Municipal de Capacitação,  

Aperfeiçoamento e Especialização dos Servidores Públicos 

Municipais; 

   

VI - Dirimir duvidas quanto á aplicação das normas regulamentares, 

aplicáveis ao Fundo Municipal, nas matérias de sua competência; 

   

VII - Aprovar seu regimento interno. 

 

  

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2010. 

  

  

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

          Prefeito Municipal 


